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MINISTÉRIO ilA JUSTIÇA

DESPACHO

Um grupo de cidadãos da A sociação Agricultura Biológica,
Biodiversidade e Desenvolvimento Sustentável - ABIODES, requereu
ao Ministério da Justiça o seu reconhecimento como pessoa jurídica,
juntndo ao pedido os estatutos da rOfJstituição.

Apreciados os documentos entrezues. verificou-se que se trata de uma
associação que prossegue fins lfcitos, lcternunados elegalmente possíveis,
e que o acto de constituição e os este .utos da mesma cumprem o escopo
e os requisitos exigidos por lei, nada obstando. portanto. ao seu
reconhecimento.

Nestes termos e no disposto no n" I do artigo 5 da Lei nO8/91, de 19
de Julho, e artigo 1do Decreto n° 21/91, de 3 de Outubro, vai reconhe-
cida como pessoa jurídica a Associação Agricultura Biológica,
Bíod.versídade e Desenvolvirnent Sustentável - ABIODES.

Maputo, 8 deOutubro de 1998. - () Ministro da Justtça,JoséIbraimo
Abudo.

DESPc.CHO

em grupo de cidadãos da Associação de Mineiros Moçambicanos-
AMIMO requereu ao Ministério da Justiça o seu reconhecimento como
pes oa jurídica juntando ao pedido os estatutos da constituição.

Apreciados os documentos entre, ues, verificou-se que se tratade uma
ass nação que prosseguefins lícitos J terminados e legalmente pcssíveis
e que o acta de constituição e os est •.•tutos da mesma cumprem o escopo
e o' requisitos exigidos por lei, nada obstando, portanto, ao seu
recor hecimento,

Nestes termos e no disposto no n I do artigo 5 da Lei n° 8/91, de 19
de Julho, e artigo 1do Decreto n° 21/' I, de 3 de Outubro, vaí reconhecida
como)pessoa jurídica a Associação de Mineiros Moçarnbicanos.

Ministéno da Justiça. em Mapi.to, 15 de Dezembro de 1998. -
O Ministro da Justiça, José Ibraimc Abudo.

BANCO DE MOÇAMBIQUE
Aviso 0.° 07'GGBM/99

I .sunto: Reservas obri gatóri as
O estágio actual de desenvo virnento do sistema financeiro

rnoçambicano impõe a actualização do dispositivo legal sobre o regime

de constitui, da reserva obrigatória, através da revisão da base de
incidência e . ~ respectivo coeficiente.

estes ter lOS e ao abrigo do disposto nos n" 1e 2 do artigo 27 da Lei
n." 1/92 - I I Orgânica do Banco de Moçambique, de 3 de Janeiro,
determino:

ARTIGO 1

Âmbito de aplicação

O disp t.' no presente aviso aplica-se a todas as Instituições de
crédito ab rid s pela Lei n.o 28191, de 31 de Dezembro - Lei das
instituíçõe "crédito - detentoras de passivos referidos no artigo 2 e
de acti vos rr ietãrios. junto do Banco de Moçambique.

ARTIGO 2

Pa: sivos sujeitos à incidência

Os pas I os sujeitos à constituição da reserva obrigat6na. e que
constituem ase de Incidência (BI) da reserva obrigatória. são os
seguintes:

a) Dep ,.,!tos a Ordem, em Moeda Nacional;
b) Depc itos com Pré-Aviso, em Moeda Nacional;
c) Dep: itos a Prazo, em Moeda Nacional;
ti) Dep" nos a Ordem, em Moeda Estrangeira, de Residentes;
e) Dep 11os com Pré-A viso, em Moeda Estrangeira. de Restdcnres:
j) Dep nos a Prazo. em Moeda Estrangeira, dc Residentes;
g) Depc ItOSdó Estado;
h) Der itos de outras instituições de crédito que não decorram de

ar cações do mercado monetário interbancãrio.

ARTIGO 3

Apuramento da base de incidência

A base c' incidência será calculada a partir do saldo médio dos
últimos três r ses, dos passivos referidos no artigo 2.

ARTIGO 4

Taxa de Incidência

A taxa da r erva obrigatória é fixada em 6.8%. aplicando-se sobre a
base de inciJ 'leia referida no artigo 3.

ARTIGO 5

Forma de constituição

A reserva o' rigatõria poderá ser constituída nas seguintes formas.
a) NUlT rário;
b)Che l sdasprõprias instituições sacadas sobre outra, instnuições

dL rédito nacionais;
c) Trar- rência de Conta a Conta;
á>. Ou' 5 activos financeiros passíveis de integrar o sistema de

cc -pensação, excluindo os depósitos a crdern em moeda
c angeira das ínsrituições de crédito, junto do Banco de
M, çarnbique,

'-.-
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J ARTIGO QUINTO

Cessão ou divisão de quotas

Um) A cessão ou divisão de quotas é livre
entre os sócios, mas para estranhos fica
dependente do consentimento c. crito dos sócios
não cedentes, nos quais é reserv ajo o direito de
referência na sua aquisição.
Dois) No caso de nem a soe edade e nem os

ócios não cedentes se pronun, urem no prazo
de quinze dias, o sócio que pretc.nder ceder a sua
quota fã-lo-ã livremente, considerando-se aquele
silêncio como desistência do direito de
preferência pela sociedade e pelos sócios não
cedentes,

;
1,
\
)
j ARTIGO SEXTO

Assemblela gerel

As assembleias gerais serão convocadas por
meio de carta registada com aVl50 de recepção.
t ·tegrama, telefax ou fax, dirigidos aos sócios
om antecedência mínima de quinze dias, salvo
, s casos em que a lei prescreva formalidades
especiaís de convocação.t

1
ARTIGO SÉTIM(J

Gerência

Um) A sociedade será representada em juízo
fora dele, activa e passivamente pelo sócio

!,1anuel Augusto Rodrigues Jüníor, que desde já
nca nomeado gerente. O gerente poderá ser
dispensado de prestar caução, com ou sem
remuneração conforme for deliberado 'em
assembléia geral.

DOIS) Para obngar a socíedzde em actos e
contratos é bastante a assins i.ra do gerente
designado pela assembleia gel1

Três) O gerente poderá dele J todo ou parte
dos seus poderes a pessoas estr, 'lhas à SOCiedade,
desde que outorguem a respect a procuração a
este respeito. com todos os po. tveis limites de
competência. Os actos de r •.TO expediente
poderão ser assinados por qua ",.ler empregado
de sua escolha

\

ARTIGOOITA O

Interdição ou morte

Um) Por interdição, incap Cidade ou morte
de qualquer sócio, a sociedad, continuará com
os capazes ou sobrevi vos e I -presentantes do
Interdito, Incapaz ou herdeiros do falecido,
devendo estes nomear um de e Me si que a todos
represente na SOCiedade, enqu ~!Oa respecnva
quota se mantiver indivisa.

Dois) ~a Impossibilidade 0t. urgência de tal
nomeação, em tempo útil poocrã ser pedida a
nomeação judicial de um rc,eesentBllte cuja
competência será do mesmo r ododefinida.

ARTIGO N01\ r

Balanço de cor • S

esponde ao ano
-esuuados será
mdeDezembro
à aprovação da

Um) O exercício social C0

Civil e o balanço de comas d
fechado com referência a trinta
de cada ano " serão submetid:
assembléia geral.

DOIS) Dos lucros que o n.Janço registar,
líqurdos de todas as despesas e encargos, deduzir-
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-se-ã a percentagem requerida par -onstituição
da reserva legal, enquanto esta -ão estiver
realizada ou sempre que seja necess ioreintegrã-
la.

Três) A parte restante dos lucros será
conforme deliberação SOCial,repc "da entre os
sócios na proporção das quota título de
dividendos, ou do facto de quaísq 'r conservas
gerais ou especiais criadas po decisão da
assembléia geral.

ARTIGO DÉCIMO

Dissolução

No caso de dissolução da s iedade por
acordo. serão liquidatários os sõci que notarem
a dissolução.

ARTIGO DÉCIMO PRI~ IRO

Casos omissos

Os casos omissos serão re~" lados pelas
disposições da Lei de onze de Abril de mil
novecentos e um e demais legislação aplicável
na República de Moçarnbique

Está conforme.

Terceiro Cartório Notarial .e Maputo,
catorze de MBlOde mil novecentr e noventa e
nove.- A Ajudante do Carté o. Belmira
Cufassane Uamusse.

AMIMO - Associação de Mineiros)
Moçambicanos

Certifico. para efeitos de p icação, que
por escritura de dezanove de J eiro de mil
novecentos noventa e nove, lav da a folhas
quarenta e nove verso a sessenta { -ove do livro
denotas paraescrirurasdiversas nó -"ro trezentos
e trinta e um traço D deste Ter erro Cartóno
Notarial de Maputo. a cargo de M ;a Salva de
Oliveira Revez, ajudante O princip e substituta
do notário, fOI constitufda uma, ociação que
se regerá nos termos constantes 1S seguintes
artigos:

ARTIGO PRIMEIR

Natureza e denomín, :io

A AMIMO - ASSOCiação Je Mineiros
Moçambicanos.éumapessoacokc ivadedireíto
privado, com personalidade jurfdi l e autonomia
administrativa, financeira e patnr nial sem fins
lucrativos.

ARTIGO SEGUNI:'

Duração e sede

A sua duração é por tempo ir 'terminado e
tem a sua sede em Maputo. l- dendo criar
delegações ou outras formas de cpresentação
ou no país ou no estrangeiro,

ARTIGO TERCEIR •

Objecto

A Associação tem por object

a) Defesa e represent •.
autoridades públicas

I) junto de
privadas no

pafs e no estrangeiro c defesa d,
interesses de mineiros moçarnbicanos
Individual e colectivamente, qu
trabalham no país e no estrangeiro

b) Representação e defesa da farmha de
mineiro, relativamente a interesse
laborais, indemnizações, funerais d.
SÓCIOSfalecidos;

c) Formação e assistência profissional;
li) Viabilização e melhoria das condiçõe

transporte do rruneiro. da sua fa
rnflia e dos seus bens do ponto d,
origem para o local de- trabalho ,
vice-versa:

e)Todo e qualquer outro interesse, a pedid.
do mineiro ou que a ASSOCIaçãoJulga
útil;

j) Apoiar o mineiro e a sua família nl
sentido de alcançar boa assrstênci
médica e rnedicamentosa;

g) Defender a segurança social do minem:
seguro de vida e acidente de trabalhe

ARTIGO QUARTO

Membros

Podem ser membros da Associação:

a) Todo e qualquer mineiro moçambicane
que legalmente exerça a sua actividad
como tal;

b) Instituições que defendem os interesse
materiais, recreativos, desportos
culturais do mineiro moçarnbicano

ARTIGO QUNTO

Deveres dos membros

São deveres dos membros:

a) Satisfazer as condições de admissã
estabelecidas:

b) Participar na vida da Associaçào:
c) Contribuir com as quonzações fixada

pela assem biela geral.

ARTIGO SEXTO

Direitos dos membros

São direitos dos membros:

a) Eleger e ser eleito para os órgãos soerai
b) Participar nas sessões da assernble

geral e requerer a sua convocação ru
termos dos estatutos,

c) Usufruirde todos os beneffcios e regah:
que a Associação proporcionar ar
membros;

li) Utilizar os serviços da Associação;
e) Frequentar a sede da Associação nl

eventos recreativos e culturais:
j) Usar o cartão do membro da AMIMe

ARTIGO SÉTIMO

Órgãos sociais

São órgãos sociais da AMIMO:

a) A assembleia geral;
b) Conselho de Direcção.
c) Conselho Fiscal
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ARTIGO OIT AVC

Assemblela geral

Lrn) A assembleía geral é o ór,.:1o supremo
da AMIMO, sendo constitufda P'x todos os
m.-mbros em pleno gozo dos seus direitos
cv.uutários.

Dois) As deliberações da asscrnblera geral
quando tomadas em conformidade com a lei e os
estatutos, o seu cumpnmento é .ibrigatérío a
(0(,,)5 os membros.

Três) As deuberações da assernbleía geral
se. tomadas por maioria absoluta de votos,
C) .cptuando as que exigem urna maioria
qi Jificada, tais como:

a} Alteração dos estatutos, t, ês quartos de
votos dos membros presentes;

b) Dissolução da Associa,Çã, ,rês quartos
de votos de todos os m. .rabros.

ARTIGO NONO

Reuniões

Um) A assernbleia geral reune-se
ordinariamente uma vez por ano até trinta e um
de \ íarço. e extraordinariamente sempre que for
ror vocada ou requeri da nos termo statutãrios

Dois) As reuniões ertraordinã a podem ser
cor vocadas pelo presidente da ass mbleia geral
Ol .queridas pelos órgãos-sociais c.u pelo menos
(1:1 1membros no pleno uso dos s-us direitos.

Três) As reuniões quer ordir árias quer
e, -ruordinárias devem ser con zocadas por
anúncios na imprensa: com Ir I :a dias de
ap" edência pelo menos e indicando a agenda
dt rabalhos.

ARTIGO DÉCIMO

Competência da assemblei .• geral

Compete 11 assembléia geral:

a) Aprovar e modificar os e .iatutos:
b) Eleger por cada três anos sua Mesa e

os membros dos restantes órgãos
sociais:

c)Deliberar sobre o relatório icti vidades,
o balanço, orçamento "'s contas de
exercícioque lhe forem, csentes pela
Direcção;

ti) Fixar, mediante proposta lJ3 Direcção, o
montante da jóia e das quotizações
dos membros.

e) Deliberar sobre a orientação e programa
de âctívidades:

j)Del berar sobre quaisquero: rosassuntos
para que tenha Sido COI\ .cada:

g) Deliberar sobre a exuçao da As·
sociação e do desuno c, dJI aos seus
bens.

ARTIGO DÉCIMO PRIM ~IRO

Mesa da assembléia gt "ai

~ Mesa da Assembléia Geral aa AMIMO é
composta por um presidente. l;n- vice-pre-
SIC -rue e um secretário,

Competências

Um) Compete ao presidente d Mesa da
Assenbleía Geral:

a) Convocar as sessões da assem
e presidir aos seus trabalí-

b) Conferir posse aos membros
órgãos sociais eleitos;

c) Lavrar e assinar os termos d,
de encerramento nos livr
das sessões da assemblei.

'eiageral
s;
os outros

ibertura e
de actas
:eral.

Dois) Compete ao vice-pres ente da
Assembléia Geral:

a) Coadjuvar o presidente d mesa da
Assembléia Geral na COIdução das
sessões de trabalho;

b) Substituir o presidente nas SUl' iusêncías
e impedimentos.

Três) Compete ao secretário erga .ar todo o
trabalho burocrático para o melhor
funcionamento das sessões de trai ho, bem
como servir de escrutinador.

ARTIGO DÉCIMO TERCE O

Direcção

Um) O Conselho de Direcção ~ o órgão
colegial de direcção da AMIMO.

Dois) O Conselho de Direcção da 'vfIMO ~
composto por cinco membros, ndo um
presidente. um secretário, dois vc rs e um
secretário.

Três) O Conselho de Direcção rei. -se pelo
menos uma vez por mês e sempre ae o seu
presidente o convocar. quando os in esses da
Associação o justifiquem.

ARTIGO DÉCIMO QUAR )

Competências

Um) Compete ao Conselho de 1 cção da
AMIMO:

a) Genr os fundos da Associaç 'i J;
b) Apresentar àassembleia geral. -elatõrío

de actividades, o balanço. orçamento
e as contas de exercfcio;

c) Submeter à assembleia eral os
planosprogramas anuais e

plurianais;
ti) Representar a Associação

fora dele.
e) Executare fazer cumpriras d, 1 oerações

da assernblcia geral, os e, utos e a
legislação que lhe for apl vel;

j) Negociar e celebrar acordos 11ectivos
de trabalho. contratos outros
compromissos de carácte .cial:

g) Nomear comissões para o udo dos
problemas da ASSOCia ) e das
actividades nela desenvol las;

h) Elaborar os regulamentos r e essános
ao seu funcionamento IS acti-
vidades da Associação nl razo de
cento e vinte dias.datomar . .leposse.

Dois) Compete ao presidente do ( .elho de
Direcção'

jufzo e

a) Orientar superiormente das as
actividades da AMIMO;

b) Autorizar conjuntamente com outros
membros do Conselho de Direcção e
realização de despesas:

c) Convocar e presidir as sessões do
Conselho de Direcção;

d) Apresentar relarõrios anuais de
actividade da AMIMO;

e) Assinar correspondência dirigida às
instâncias oficiais, empresas e outras;

j) Tomar medidas que julgue urgentes e
inadiáveis, submetendo-as às
apreciação e ratificação da Direcção
na sessão imediata;

g) Exercer o voto de qualidade em caso de
empate na votação das deliberações
do Conselho de Direcção.

Três) Compete ao secretário:

a) Lavrar actas das sessões do Conselho de
Direcção e preparar a agenda de
trabalhos da sessão seguinte;

b) Organizar todo o expediente para a
assinatura do presidente e enca-
minhá-lo ao devido destino;

c) Ler a acta da sessão anterior antes do
início da sessão do dia.

Quatro) Compete ao tesoureiro:

a) Receber os valores correspondentes à
jóia e das quotizações dos membros;

b) Proceder ao depósito dos valores
monetários no banco;

c) Efectuar pagamento das despesas
autorizadas pela Direcção;

ti) Escriturar os livros de registo de
despesas;

e) Elaborar orçamentos e relatórios de
contas a submeter ao Conselho de
Direcção e esta por sua vez
submetê-los 11 apreciação e apro-
vação do Conselho Fiscal.

Cinco) Compete aos vogais:

a) Assistir às sessões do Conselho de
Direcção;

b) Servirem de relatórios,

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Conselho fiscal

Um) O conselho Fiscal é o órgão de
fiscalização da AMIMO. sendo constitufdo por
um presidente e dois vogais.

Dois) O Conselho Fiscal reúne-se
trimestralmente e extraordmanarnente sempre
que razões pontuais assim o exijam

Três) As deliberações do Conselho Fisca!
são tomadas por maioria absoluta de votos,

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Competências

Compete ao Conselho Fiscal:

a) Examinar a escrita e documentação da
AMIMO sempre que considere
conveniente ou necessário;

b) Fiscalizar a gestão e administração da
Direcção;

c) Emitir parecer sobre o relatório. balanço
e contas de exercfcio e o orçamento.

ti) Requerer a convocação extraordinãna
da assembleia geral quando
necessário;
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1') Verificar o cumprimento do' estatutos e
legislação aplicável.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Disciplina

um) Constitui infracção disciplinar toda a
conduta ofensiva dos estatutos. das deliberações
dos o.gãos sociais etodos os actos que mancham
o bom nome da AMIMO.

DOIS)Segundo a sua gravidade. as infracções
serão punidas de acordo com a segu nte escala:

a) Advertência simples;
b) Advertência lida em assembléia geral;
c) Multa;
ti) Suspensão por um período ate um ano;
e) Exclusão.

Três) Apena de exclusão só pode .er splícada
pela Assembléia Geral as outr u são da
competência do Conselho de Direo Ao.

Quatro) As penas b), ti) e e) serão precedidas
de processo disciplinar.

ARTIGO DÉCIMO OITA VO

Mandatos

um) Os titulares dos õrgãos ociais da
AMl\if.O são eleitos por mandato d' tr!s anos.
não podendo ser reeleítos por roi IS de dois
man íatos consecutivos

VOIS) Os titulares referidos no mero um
deste artigo não podem ocupar simul. aneamente
rnai: de um cargo em qualquer õrgscs sociais.

ARTIGO DÉCIMO NONO
Fundos

A AMIMO tem como rendimento para
suporte das suas despesas:

a) Jóias e quotízações dos sec . membros;
b)' Receitas provenientes de: bar e res-

taurante da Associação. b.i les, rifas e
quermesses;

c) Donativos.

ARTIGO VIGÉSIMO

o património

património da AMIMO 6cons.raído pelos
ben móveis e imóveis doados ou acuiridos de
foru a onerosa.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIM3,RO
Obrlgatorledade

A AMIMO'"obriga-se pelas assinaturas de
doi' membros do Conselho de Dire.: .ão, sendo
uma delas a do presidente.

ARTIGO VIGÉSIMO SEGl DO

Actos
.s deliberações dos õrgãos SOCI s revestem

sempre à forma de actos em livro r õprio,

ARTIGO VIGÉSIMO TERC ,_'RO
Dissolução

,,:m)AdissoluçãodaAMIMOse \ deliberada
em sessão da assrnbleia geral convocada
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especificamente para o efeito

DOIS)A dissolução carece de uma r iaíoria
qualificada de três quarto de votos de' Jos os
membros.

Três) Na mesma sessão. a assembl I geral
deliberará quanto ao destino a dar ao pa -nõmo
da Associação ora dissolvida.

ARTIGO VIGÉSIMO QUART

Casos omissos

As eventuais omissõe~ serão resolv.c 15 com
recurso ao Código Comercial e de- is leis
aplicáveis.

Está conforme.

Terceiro Cartóno Notanal de Mapi • treze
de Abril de mil novecentos e noventa e ve. -
O Ajudante D de segunda. Jaime I aquim
Manjate.

Landco, Limitada
Certifico. para efeitos de publica

por escritura de cinco de Maio do ano (
lavrada a folhas vinte e duas verso e seg
livro de notas para escrituras diversa
seiscentos e quarenta e quatro traço Ado
Cartório Notartal de Maputo. perante rr
Salva de Oliveira Revez, ajudante D P
substituta do notário do Terceiro Cai
exercer, por acumulação, as funções de s
do notário deste Cartório. os Senho
William Landrey e Trevor Byas
constituíram entre si uma sociedade P'
-de responsabilidade limitada que sei
pelas disposições constantes dor,
seguintes:

CAPfTuLOI
Da denominação, duraio, sede e ( ~ [ecto

ARTIGO PRIMEIRO

Landco, Limitada. adiante de
simplesmente por sociedade, é uma'
comercial por quotas de respons.
limitada. criada por tempo indeterrnir-
se rege pelos presentes estatutos e pelo.
legais aplicãveis.

ARTIGO SEGUNDO

o. que
curso.
ues do
'lmero
-meíro
Maria

icipal e
ro, e a
-stituta
~ Kim
.ndrey
quotas
regida
rtigos

gnada
edade
lidade
leque
-ceitos

Um) A sociedade tem a sua sede em
podendo abrir sucursais. delegações.
ou qualquer outra forma de representa'
onde e quando o conselho de gerênci.
conveniente.

Dois) Mediante simples deliberaçã pode o
conselho de gerência transferir as' e para
qualquer outro local do território naco .al.

apuro,
ências
social
julgar

ARTIGO TERCEIRO

Um) A sociedade tem por objecto p .cipal a
gestão e desenvolvimento da 'üstria
imobiliária. através da aquisição. t ..•guer e
disposiçãode bens Imóveis. bem como aisquer
outros serviços relacionados com o S" ibjecto
principal.

Dois) Os objectivos da socíedad .cluern
ainda:

a) O desenvolvimento da comere .ização
geral de materiais e equipa. nos de
construção civil;

b) A Importação e transporte de materiais
de construção civil e Similares;

c) O desenvol vimento da actividade
turística. incluindo a criação de
animais para a exportação.

Três) A sociedade exercerá ainda o comércio
de importação e exportação. venda por grosso e
a retalho de materiais de construção civil e peles
de animais.

Quatro) A sociedade poderá desenvolver
outras actividades comerciais. subsidiárias ou
complementares do seu objecto principal. desde
que devidamente autorizadas pelo conselho de
gerência.

ARTIGO QUARTO

Mediante deliberação do respectivo conselho
de gerência. a sociedade poderá participar em
sociedades nacionais ou estrangeiras. em
projectos de desenvolvimento que directa ou
indirectamente ou ainda. de alguma forma
concorram para o preenchimento do seu objecto
social. bem como. com o mesmo objectivo.
aceitar concessões. adquirir e gerir participações
no capital de quaisquer sociedades
independetemente do respectivo objecto social.
ou ainda participar em empresas. associações
empresariais. agrupamentos de empresas ou
outras formas de associação.

CAPfTULOIl

Do capital social

ARTIGO QUINTO

O capital social. integralmente realizado em
dinheiro, é de seis milhões de meticias, e
corresponde à soma de duas quotas, assim
distribuídas:

a) Uma quota de três milhões de meticais,
que representam cmquenta por cento
do capital social. pertencente ao
sócio Kirn WilIiam Landrey;

b) Uma quota de três milhões de maticais,
que representam cinquenta por cento
social, pertencente ao sócio Trevor
Byas Landrey,

ARTIGO SEXTO

Não serão exigfveis prestações suplementares
de capital. Os sócios poderão conceder à
sociedade os suprimentos de que ela necessite.
nos termos e condições fixados por deliberação
do respectivo conselho de gerência.

ARTIGO SÉTIMO

Um) A divisão e a cessão de quotas. bem
como a constituição de quaisquer ónus ou
encargos sobre as mesmas. carecem de
autorização prévia da sociedade, dada por
deliberação da respectivaassembleía geral. com
parecer prévio favorável do conselho de gerência.

Dois} O sócio que pretender alienar a sua
quota informarea a sociedade. com um mínimo
de trinta dias de antecedência. por carta registada
com aviso de recepção. dado a conhecer o
projecío de venda e as respectivas condições
contraruai s.

Três) Gozam do direito de preferência. na
aquisição da quota a ser cedida. a SOCiedadee os
restantes sócios. por esta ordem



-----_.-

REPÚBLICA DE T\lOÇ:\MBlQUE

1\tIINISTÉH.IO DA JUSTIÇA

DESP,"',CHO

un crupe de c í dadaõ s da 11 As soc iaç ão de r'Hnc:iros de ~\oçcílll.iiq:...e-!\t,íIr'lOtI requereu ao i·li
n í s tér í c da .Jus tí ça (1 seu reconhec iment o como pessoa jurídico ~'Ií:tcnJ'J ':0 [112.dido o:
Estatutr~ da Constitu[ç~o.

i)CJssíveis e _ ie o -:'Cl.O á ccns t i'-vi

ç~o e os Estatutos da mesma cumprem o escopa e os requisitas exigidos por !e! n&G&
on<;tanda, cor-t ento ao seu reconncc imcnt.o .

",;t~:; t.er.no s e no d ispo sto no 1191 do er t iço 5 C-3 lei nº8/9i, dI? 19 de -Julho , ~ ar;~i-

~..) 1 do DE:reto n'<21/91, de 3 de Cutubro , vai r econhec ida como pessoa jUI'feLCJ "r\S~(]-

ci~çTIo de; Minei~'os de ~bçamLJjque".


